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Estado do Amazonas

MtNtsrÉBto púBLtco óÈ-õoNrAs

RECOMENDAçÃO N. Jq NOß. MP - RMAM

o MrNrsrÉnro púBlrco DE CON.TAS, pero procurador signatário, no regufarexercícío de suas atribuiçöes institucioi''ã¡r,-¡Iniã-"o Tribunal de contas doEstado, sem prejuízo dacómpetência reserv"oä ão colegiado deste, e na guardada ordem jurídica, na feição þreventiva;

CONSIDERANDO o conhecimento, por meio do Diário oficial de 31 de outubroúltimo, da contratação da Fundação de Apoio lnstitucional Rio Solimões -uNlsol, para prestãr serviços de assessoria técnica;

coNSIDERANDo.-qu-e, em resposta à nossa requisição de informações, o ofício058120210 GSETRAB, de 1g de novembro de 20i6, não demonstra tenha aescolha da referida entidade privada derivado à" 
"pri."ção 

de método impessoalde seleção pública,. mesmo que simplificada, á t"åiã" regra do parágrafo únicodo artigo 26 da Lei n. 8'666793, nem comprova o alegado caráter ðingular daaparente parceria, como pressuposlo da rejraoe inexigioitioade de chamamentopúblico, conforme a previsäo do artigo 31 d; L;in. ì'à.or 9t2014;

Manaus, 01 de dezembro de 2016.

da lmpessoalidade e da
CONSIDERANDO os princípios constitucionais
Moralidade Administrativas 

;

Este Ministério Público REGOMENDA ao Excelentíssimo senhor secretário deEstado do Trabarho Hisashi royoda, que r".ãn.,o"re e anure a decisão decontratar diretamente a referida Éundacao oe Ápo¡o 
" 

adote o procedimento dechamamento público para a definição de escolha de parceria com entidade doterceiro setor na consecução de açoes especiais J".r, secretaria, desde quepresentes os demais requisitos de var¡oäoe,'-ã,-no. casos de contrataçãoremunerada propriamente dita, sob o regime oa lé¡ n. g.666/g3, adote processoseletivo simplificado e impessoal de esäolha mããiante sistema de cotação depreços ou outro critério de escolha isonônrico, transpàrãni",-ãn;;;; Jàonom¡co.

Efeitos: com o devido respeito e confiante em positivas providências, cumpre-nos recordar que os destinatários de recom"noãéãer dos órgãos do MinistérioFúblico estäo sujeitos aos seguintes efeitor, ál 
".inJituição 

em mora quanto àsprovidências recomendadas, þodend.o .", oáãrÅlrimento Ímpricar a adoção
1" llp.t"t"ntações cabíveis; bjtornar inequívocu u oäronstração da consciênciada ilicitude sobre o recomendado; c) caracte r¡zù ã doro, má-fé ou ciência dairregularidade para viabilizar futuras responsabilizações em caso de omissão
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imotivada; d) constituir-se em elemento probatório em sede de
auditorias, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco)
providências adotadas re àp

ALEN DE ME NçA
tas, títu r daTa Procuradoria

EXMO SENHOR
H¡SASHI TOYODA
MD. SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO - SETRAB
Av. Joaquim Nabuco, 919 - Centro
NESTA :

ra que Jam r adas as
endação
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